
www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

228 Ano XXIII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 02 de Setembro de 2025 • Edição V CCCXCVI

(Continua na próxima página)

1 

ld:05D50756A867E2CO 

iãiiíiii iõã 

ATA DE REGISTRO DE PRE O 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"' 01.1808/202S 
PREGÃO ELETRÔNICO N"' 026/2025 
PROCESSO ADMINISTRATI VO Nt 42S/202S 

O MUNICÍPIO DE VERA MENDES· PI, Inscrito no CNPJ sob o n'II 01.612.615/0001-31, com sede na Rua 
São Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Carlos José da Silva, portador do CPF nsi 005.700.083-28, neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GE RENCIADOR DO REGI STRO DE PREÇOS, realizado por melo do Pregão 
Eletrônico N'1 026/2025, nas cl áusulas e cond ições constantes do Instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa JOSUE DE LIMA 
OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o nG 05.444.749/0001-41, estabelecia na Rua Sa nto Antônio, 358, Terreo, 
Bairro Centro, CEP: 64600-004, Picos - PI Fone: (89) 3422-1502, e-mail: MORENO.CALC@HOTMAIL.COM, 
neste ato representado pelo Sr. Josue de Lima Oliveira, Inscrito no CPr sob o nº 39S.887.773-72, 
atendendo as condições previstas no Instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das nG 14.133, de ]G de abril de 2021, no Decreto 
n.0 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformi dade com as disposições a seguir: 

. DOOBIETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, 
POR MEIO DO REGISTRO DE P REÇOS, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORT IVO E CORRELATOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEIT URA MUNICIPAL DE VERA MENDESPJ, E SUAS 
SECRETARIAS., especificados no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n2 026/2025, que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedores e as demais condições ofert.l.das nas propostas são as que seguem: 

ITIIM PESCRIÇAO UNIP QTDE. v. V.TOTAL 
UNITÁRIO 

56 OELHEIRA PARA GOLEIRO UN 20 RS 4452 ., 89040 
JOGO OE CARTÃO ARBITRO- JOGO DE CART ÃO PARA 

57 ARBITRO COM 03 CART06S (AMARELHO, VERMELHO KIT 30 RS 7,74 RS 232,20 
E AZUL . 

KIT CAMISAS/CALCAO PARA ARDITRO OE FUTEBOL E 
61 FUTSAL (CORES VARIADAS) EM POLIESTER. COM 2 UN • RS 95,00 RS 760,00 

BOLSOS NA FRENTE TA MANHO GG G M 
BO PRATOS ESPORTIVOS UN 100 R• 588 .. 58800 

TROFEU COM ALTURA OE 170 CM: BASE OCTOGONAL 
COM 26.S CM DE LARGURA. EM POLI MERO NA COR 
PRETA, DOIS ESTAGIOS COM BASES DE MADEIRA, 

TACA EM POLI MERO METALIZADO NA COR PRATA, 
COM 44 CM OE LARGURA A PARTIR DASALCAS, 

101 T AMPA DA TACA E ALCAS EM POLIMERO UN 40 RS S62,40 RS 22.496.00 
MIITAUZAOO NA COH. DOURADA, COLUNAS NA COR 
DOURADA COM DF.TAI.HSS NA COR PRATA g A7.UL, 

DUAS ESTATUETAS OE HONRA AO MERITO (DEUSA DA 
VITORIA) FIXAS NO CENTRO DA BASE, NO PRIMEIRO 

ESTAGIO EM BASE OE MAOEIDA COM QUATRO 
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AGUIAS FIXAS NAS LATERAIS, ESTATUETA 
INTERC/\MBIAVEL. PLAOUETA PARA GRAVACAO. 
TROFeu COM ALTURA APROXIMADA oe 65 CM. 

102 CONFECCIONADO EM MATERIAL RESISTENTE UN 40 RS 80,00 RS 3.200,00 
f RESINA ACRfLICO METAL OU ABSl 

TROFEU COM ALTURA APROXIMADA OE 100 CM, 
104 CONFECCIONADO EM MATERIAL RESISTENTE UN 'º R$ 16B,OO RI 6.720,00 

íRF.SINA ACRfl.lCO METAL OU ABSl 
BANDEIRINHA ARBITRO-BANDEIRINHAS PARA 

ARBITRAGEM DE FUTEBOL: MODELO BANDEIRA DE 
AUXILIAR OE ÁRBITRO OB FUTEBOL (SANOEIR IN IIA) 
PARA ASSINALARAS FALTAS E IMPEDIMENTOS NO 

DECORRER DAS PARTIDAS DE FUTEBOL COR 
106 VERMELHA E AMAREIJ\, COMPRIMENTO X LARGURA KIT 25 RS 63,S7 RS t .S89,25 

42 CM X 38CM, NOME DO DESENI IO XADREZ. FORMA 
RF.TANGUW\R, USOS RECOMENDADOS FUTEBOL, 

ARBITRO. AUXILIAR. BANDEIRIN HA.JU IZ DE FUTEBOL 
MATERIAL POLl~ER.SEM TIRAS, COM MASTRO, 

REFORCADA 

VALOR TOTAL DO VENCEDOR: RS 36.475,85 (b'lnt.i e seis mil, quilb'O(;entose setenlil e dm:v re .-15 e oltent.i edncv 
centaV45 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

ORGÃ 00 GERENCIA E ICI 00 
3.1 O órgão gerenciador será a Preíeitura Mu nicipal de Vera Mendes - PI 
3.2 Al ém do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos eas entidades da Ad mi nistração Públ ica federa l, estadua l, d istrital 
e mu nicipal poder:'io aderir à ata de registro de preços na condição de n3o partici pantes. 
4.2 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em a té noventa dias, observado o p razo de vigência da a ta. 
4.4 O pra20 de que trata o subitem anterior, relativo à eíetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcional mente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigê ncia da ata de registro de 
preços. 

Dos limites p a ra as ad esões 
4.5 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade. a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador. 
4.6 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de pre5os para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participan tes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

Vedação a acréscimo d e qua nti tativos 
4.7 1:: vedado cfotuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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• VALIDADE, FORMALIZAÇÃO AATA DE REG ISTRO DE OS E CADASTRO ERVA 
S.l A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP ou s ítio eletrônico oficial, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vanta joso. 
S.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratua l e observará no momento da contratação e a cada exerclcio financeiro a 
dispon ibilidade de créditos orçamen tários, bem como a previsão no plano pl urianual, quando ul trapassar 
1 (um) exercício financeiro. 
S.1.2 Na fo rmalização do contrato ou do instru mento substituto deverá haver a Indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentá rios respectivos. 
S.2 A contratação com os fo rnecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de Instrumento contra tual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro Instrumento M bJI, conforme o art. 95 da Lei ni 14.133, de 2021. 
5.2.1 O Instrumento contratua l de que trata este Item deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
S.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,observado o art 124 
da Lei ni 14.133, de 2021. 
5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes cond ições para formalização 
da ata de registro de preços: 
S.4.1 Serão registrados na ata os preços do adjudicatá rio, 
S.4.2 Ser.\ lnclufdo na ata, na rorma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
S.4.2.1 Aceitarem cotar os bens.as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatá ri o, observada 
a classificação da licitação; e 
S.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3 Será respeitada, nas co ntratações, a ordem de classlflcação dos li citantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
S.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir s uas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
S.6 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. nas seguin tes hipóteses: 
S.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
5.6.2 Quando houver o ca ncelamento do registro do licitante ou do registro de preços, 
5.7 O preço regist rado com indicação dos li citantes e fornecedores será divulgado no PNCP e fi ca rá 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
S.8 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação d ireta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pen.ide decai r o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei ni 14.133, de 2021. 
S.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por Igual perlodo, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente íustificada, e 
qu e a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.9 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no Item anterior, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
cond ições propostas pelo primeiro classi ficado. 
5.10 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventua l atualização nos termos do edital, poderá: 
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S.10.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mes mo que aci ma do preço do adjudicatá rio; ou 
5.10.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classiíicatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
S.11 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contrata r, facul tada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. LTERAª O OU ATUALIZA O DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualli.ados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens. das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prlncipc ou cm decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências Incalculáveis, que Inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da a línea · d· do inciso li do caput do art. 124 da Lei n11 14.133, de 202 1; 
6.1.2 Em caso de criação. a lteração ou extinção de quaisquer tributos ou enca rgos legais ou a 
superven iência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3 Na hipótese de previsão no ed it.11 de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei ni 14.133, de 2021. 
6.1.3. 1 No caso do reaj ustamento, deverá ser respeitada a co ntagem da anua lidade e o lndlce previstos 
para a contratação; 
6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

• NEGOCIA O DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convoca rá o fo rn ecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
7 .l.lCaso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao Item registrado, sem aplicação de penalidades adm in istrativas. 
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior. o gerenciador convoca rá os fo rn ecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classifi cação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convoca rá os licit;mtes ou fo rnecedores que t iveram seu registro i;;ancelado. 
7 .1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de con tratação mais vantajosa. 
7.1.4 Na hipótese de red ução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
qu e tiverem fi r mado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avali em a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o dis posto no 
art. 124 da Lei n" 14.133, de 202 1. 
7 .2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registra do, mediante comprovaç.;o de fato superveni ente que s upostamente o 
Impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a Inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente paauadas. 
7 .2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato su perveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeíerido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
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as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejulzo das sanções 
previstas na Lei n2 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços regist rados. 
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.S Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a eíetiva alteração do preço registrado, para c1ue 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto noart. 124 da Lei n11 14.133, de 2021. 

[S. CANCELAMENTO DO REGISTRO 00 LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1.1 Descumpri r as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificat iva razoável; 
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 211, do Decreto n11 

11.462, de 2023; ou 
0.1.4 Sofrer sanção prev ista nos incisos Ili ou IV do caput do a1t . 156 da Lei n11 14.133, de 2021. 
8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fo rnecedor não ult rapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão rundamentada, 
decid ir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os eíeltos da sanção. 
8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será fo rmalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditóri o e da ampla defesa. 
8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fo rnecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 
8.4.1 Por razão de interesse público; 
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fo rtui to ou força ma ior; ou 
8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior 
ou in fer ior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 311 e 27, § 42 , ambos do Decreto n2 11.462, de 
2023. 

9. DAS PENALIDADES 
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edita l. 
9.1.1 As sanções também se apli cam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
9.2 t da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art 12, inc. XIV, do Decreto n2 11.462, de 2023), exceto nas 
hi póteses em que o descumprimento disser res peito às con tratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qua l caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 82, inc. IX, do Decreto 
n• 11.462, de 2023). 
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O. CONDI ÕES GERAIS 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Admin istração e do fo rnecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Pa ra firmeza e validade do pactuado, a presente Ata fo i lavrada em três vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai ass inada pelas partes. 

Vera Mendes-PI, 18 de agosto de 2025. 

CARLOS JOSÉ DA SILVA 
PREFEITO MUNIICPAL DE VERA MENDES· PI 

.IOSUEDELIMA 
OllVEIRA:39588777372 

JOSUE DE LIMA OLIVEIRA 
inscrita no CNPJ sob o n2 05.444.749/ 0001-41 
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Manifesto 

Verificação de Autenticidade e Integridade 

Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica, conforme 
estabelecido pela Lei n• 14.063/2020 e pela Medida Provisória n• 2.200-2/2001 . Para verificar a validade das 
assinaturas digitais e confirmar a integridade do documento, por favor, acesse o seguinte link: 

https://app.0paper.com.br/organization/8/signature-validation 

Download De Cópia Original 

Para baixar cópias originais do Protocolo Administrativo 425/2025 assinado acesse o link abaixo utilizando o 
código fornecido: 

https://app.0paper com.brlorganization/8/original -document-download 

ae287708c0d2c9633821 e897fd805951 e56885d93a1a24d0169c1339c0fa871 e 

Assinaturas Digitais 

Lista de assinaturas diaitais.1ealizadas neste.documento: 
Carlos Jose Da ::;uva; CI'~: U05:XXX.XXX•28 

Assinado em 29/08/2025 09:05:02 

ld: 13B5BE0A4FCBE2C7 
PREFEITURA MUNI CIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalh o, Inovação e Tr adição 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 02.1808/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 026/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 425/ 2025 

O MUNICÍPIO DE VERA MENDES · PI, inscrito no CN PJ sob o n' 01.612.615/0001-31, com sede na Rua 
São Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Carlos José da Silva, portador do CPF n• 005.700.083 -28, neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do Pregão 
Eletrônico N' 026/ 2025, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registra r os preços da empresa LEANDRO COMERCIO 
E SERVICOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 36.140.831/0001-06, estabelecia na Rua 
Benjamin Constant n' 1733, Bairro Centro - Cep: 64.000-280 Teresina-Piauí, Fone: (86) 98111-0859, e­
ma il: COMPRASGRUPOVlANA@OUTLOO K.COM, neste ato representado pelo Sr. Leandro de Freitas Viana, 
inscrito no CPF sob o n' 653.309.273-15, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório 
e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das n• 
14.133, de 1' de abril de 2021, no Decreto n.• 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com 
as disposições a seguir: 

.DOOBJ,=ET~O~---------------------~ 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, 
POR MEIO DO REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO E CORRELATOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDESPI, E SUAS 
SECRETARIAS., especificados no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n• 026/ 2025, que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição . 

. DOS PRE OS ESPECIFICA ÕES E UANTITATIVOS 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇAO UNID QTDE. V. V.TOTAL UNITÁRIO 
6 BARRA CROMADA DE 0,40M C/ PRESILHA UN 10 R$ 123,47 R$ 1.234,70 
7 BARRA CROMADA DE 1,20M C/ PRESILHA UN 10 R$ 391,45 R$ 3.914,50 

BOLA DE FUTSAL • SOLA DE FUTSAL ADULTO 
(A PARTIR DO SUB-I S)· INDICADA PARA 

CATEGORIA ADULTO. MATERIAL: 
POLIURETILENO, CAMARA SUTIL, MIOLO 

REMOVIVEL, ADULTO MASCULINO E 
FEMININO, SUB-20, SUB· 17 E SUB-15 . 

R$ 
19 CIRCUNFERENCIA: 61 A 64 CM E 410A 440 G UN 100 R$ 100,00 

10.000,00 
DE MASSA.: CONFORME PADRÃO DA 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 
(CBF). RESISTÊNCIA-ALTA DURABILIDADE-

COSTURADA À MÃO· MICRO POWER- 32 
GOMOS- CIRCUNFERÊNCIA: 61 • 64 CM- PESO: 

410 • 440G íBOLA OFICIALl 

CNP J: 01.612.615/0001 ·31 1 Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes - PI 
Instagram: prefelturadeveramendes I Telefone: (89) 3458-0043 I E-mail: prefelturadeveramendespl@gmall.com 
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